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CONTRATO N® 157/2017

PROCESSO ADM. N» 148/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 021/2017

CONTRATO PARA SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COMPUTADOR
SERVIDOR, ACESSÍVEL VIA WEB. APLICADO EM PADRÃO,
LOCADO EM DATA CENTER PROFISSIONAL, QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB E A

EMPRESA DIMENOC SERVIÇOS DE INFORMÃTICA LTDA-ME, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua
Juarez Tàvora, n® 93, Centro, CEP; 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro

Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sentior EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.®
827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa DIMENOC SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 09.452.853/0001-39, com sede à Avenida Deputado Odon
Bezerra, n.® 184, Sala E 373, Tambiá. João Pessoa/PB, CEP: 58.020-500, neste ato representada por Felipe Augusto

Diniz Mendes, inscrito no CPF/MF sob o n.® 052.170.634-32, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar

o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 -0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementam® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

Pâgí[ia2ds7

02.050

04122 2102 2009

3390.39 00 000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

Manutenção de Coordenação de Administração

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para serviço de hospedagem computador
servidor, acessível via web, aplicado em padrão, locado em data center profissional para Prefeitura Municipal
de Santa RIta/PB, dentro das especificações contidas no Pregão Presencial n." 027/2017 que fazem parte deste
Instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência
aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fomecimento do objeto;

5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fomecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório

5.2.2. Prover a troca de equipamentos de 'hardware' defeituosos ou que apresentem vicios por uso constante
em um prazo de até 24 HORAS após a constatação de falha no equipamento, sem ônus para a
CONTRATANTE;

5.2.3. Comunicar via correio eletrônico ou telefone a CONTRATANTE nos casos de manutenção programada do

DATACENTER com, pelo menos, 3 dias úteis de antecedência, exceto em casos de manutenções emergenciais.
O período de manutenção programada não poderá ultrapassar 4 horas consecutivas e poderá ser realizado até
uma ou duas vezes por mês, no período entre 01:00h e 05:00h em dias não-úteis;

5.2.4. Fomecer atendimento 24h por dia, 7 dias da semana, durante todo o ano (365 dias) ao CONTRATANTE
através do sistema de chamados e telefone de contato, exceto em casos fortuitos ou de força maior;

5.2.5. ÍWanter. durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no ref^^lo
procedimento;
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5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a>,
desempenho do objeto. .

í  o
CLÁUSULA SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO n

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor mensal de RS 2,208,32 (dois mil duzentos e oito reaisV^ge^M^^^
centavos) e anual estimado de R$ 26,499,84 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais, oilentêsi^uBtr^
centavos), pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,

6.3 - O pagamento ficará condicionado à reguiaridade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual:

6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscai ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
reguiarizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a
serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à iicitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legisiação vigente;

6.8.1 • Será retido 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo Municipal de
Apoio aos Pequenos Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3^, da Lei n° 1,582/2013, que instituiu o

PROSPERAR-SR,

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habiiitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99, Assume,

ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscai, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou

outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS • Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND -

Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação

da proposta de preços finai.
(I
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO
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7.1 O presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, com validade V^àci^éa^íWÃ/ublicação de
seu extrato na Imprensa oficial. ^ ̂

7.1.1 Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o limite legal
permitido, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES

8.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do
prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Rita caracteriza o descumprimento total da'obrigação

fSdíI/ sujeitando-o as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, bem como à multa rescisória deate oO /o (trinta por cento) sobre o valor global atualizado da proposta.

8.2. O atraso injustificado na execução do contrato será apurado mediante processo administrativo, podendo sujeitar o
contratado a multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos
matenais/equipamentos/serviços não entregues/concluídos, estando limitada a 10%{de2 por cento) sobre o valor total
do contrato, nos termos do art. 86 da Lei 8.666/93.

,, ^®"dendo a Administração que a demora tornou inútil à prestação do serviço, poderá a PrefeituraMunicipal de Santa Rita. conforme previsão do art. 86, §10 da Lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o contrato, nos
o  ̂ ® incisos da mesma norma, bem como poderá aplicar as demais sanções previstas no art 87 da Lei
o.DbW93.

8.3. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Administração tem o poder-dever de apurar eventuais
praticas sancionaveis, mediante processo administrativo onde será assegurada a prévia e ampla defesa ao contratado
aplicando-se, conforme o caso, as penalidades administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, discriminadas
adiante, de forma cumulativa ou não, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai pertinentes:

a) advertência:

b) em caso de inexecuçâo total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato ou do empenho;

c) em caso de inexecuçâo parcial da obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do
empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimplida;

d) susperjsâo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita e os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preíuizos
resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

^°-^20/2002. ficará impedida de licitar e de contratar com a AdministraçãoPublicj pelo pí^o de ate 05 (CINCO) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de
multa de ate 30 /o do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, a licitante e a adjudicatária que:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; f)
d) Não mantivera proposta, injustificadamente; ^
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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f) Comportar-se de modo inidôneo; ^ o
g) Cometer fraude fiscal;
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h) Fizer declaração falsa; i t /n/yt \
i) Apresentar documentação falsa.

8.5. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no surtem anterior, só será
considerada em casos fortuilos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.6. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipal de
Santa Rita/Secretaria Municipal de Saúde ou com a Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.7. O valor da multa, aplicado apôs regular processo administrativo, será descontado da CONTRATADA, observando-
se os pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia contratual ou, ainda, quando for o caso,
cobrados judicialmente.

8.8.1 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contando da comunicação oficial.

8.8.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE,
este será encaminhado para inscrição em divida ativa.

8.8. Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total
do seu objeto.

CLÁUSUU NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo de 5
(cinco)dias úteis a contar da intimação do ato.

9.1.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, que poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará
à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nT 8.666/93 constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

a) Atraso injustificado na execução do contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE:

10.3. À CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei nT
8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1.0 presente Instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do
mês subsequente ao de sua assinatura.

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da Contratante, observando-se.
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sempre, as normas do Instrumento Convocatório para o processo licitatório, que se aplicam integralmente ao presente
Contrato.

10.2. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pefa Contratante;

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rifa, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;

12.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita, 13 de dezembro de 2017.

lV.

EMERSON FERNAND:S ALVíNO PANTA

PREFEITO DE SANTA RITA

CONTRATANTE

DIMENOC SERVIÇOS DPINFORMÁTláA^TDA-ME
CNPJ/MF: 09.452.853/0001-39

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1).
CPF n°

2).
CPF n"
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Anexo ao Contrato n" 157/2017

Item Und.

Meses

Qtd.

12

Descrição
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SERVIÇO DE NUVEM COMPUTACIONAL EM
DESTACENTER CONSISTINDO NA DISPONIBILIZAÇÃO
SERVIDOR FÍSICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
•CPU DUAL INTER XEON QUAD CORE E3-1230V53,4GHZ

(08 NÚCLEOS) - ,32 GBTES DE MEMÓRIA RAM DDR4 - .
UPLINK DE 100MBPS - BANDA MENSAL DE 3TB -

•SISTEMA OPERACIONAL MS UINDOWS SERVER 2012 R2

PADRÃO DATACENTER, 64 BITS - ACESSÍVEL POR MEIO
DE LINK RÁPIDO COM IP FIXO (RESPONDENDO VIA
ENDEREÇO URL RESOLVÍVEL POR DNS). SUA ÁREA DE
TRABALHO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL REMOTAS,
CONTRATADO NO PADRÃO DE SERVIÇO MENSAL
LIGADO 24 HORAS X 7 DIAS NA SEMANA E

DISPONIBILIDADE MÍNIMA DE 99,98%, TIER NÍVEL 111 OU
SUPERIOR (SERVIÇO CONTINUADO A SER PRESTADO
POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

ensal

RS 1.179,16

Valor Total

R$ 14.149,92

Meses 12

SERVIÇO DE NUVEM COMPUTACIONAL EM
DESTACENTER CONSISTINDO NA DISPONIBILIZAÇÃO
SERVIDOR FÍSICO COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ,CPU SINGLE INTEL XEON
QUAD CORE E3-1230 V5 3,4 GHZ - ,16 GBYTES DE

MEMÓRIA RAM DCR4 - . DOIS HDS DE 1TB CADA UM,
AMBOS NO PADRÃO ENTERPRISE SATA III - , UPLINK DE
100MBPS - , BANDA MENSAL DE 3TB - , SISTEMA

OPERACIONAL LINUX CENTOS - , PAINEL DE CONTROLE

CPANEL/V\/HM - ACESSÍVEL POR MEIO DE LINK RÁPIDO
COM IP FIXO (RESPONDENDO VIA ENDEREÇO URL
RESOLVÍVEL POR DNS). SUA ÁREA DE TRABALHO
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL REMOTAMENTE PARA
SUPORTE, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES REMOTAS.
CONTRATADO NO PADRÃO DE SERVIÇO MENSAL
LIGADO 24 HORAS X 7 DIAS NA SEMANA E

DISPONIBILIADADE MÍNIMA DE 99,98%, TIER II OU
SUPERIOR (SERVIÇO CONTINUADO A SER PRESTADO
POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

R$1.029,16 R$12.349,92

R$ 2.208,32 R$ 26.499,84
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